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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO 
 

 
O Presidente do Conselho Regional de Biologia da 7ª Região, CRBio-07- PR, 

convoca os Biólogos com inscrição regularmente efetivada no CRBio-07-PR, à eleição 
para preenchimento de vinte vagas de Conselheiros, sendo dez Efetivos e igual número 
de respectivos Suplentes para o mandato de 06 de janeiro de 2010 a 05 de janeiro de 
2014, com recebimento dos pedidos de inscrição de chapas de até 06 de novembro de 
2009, até 17 horas, na sede do Conselho Regional de Biologia da 7ª Região - CRBio-07-
PR, situado na Av. Floriano Peixoto, 170 - Conj. 307 - 3º andar - Centro, Curitiba-PR – 
CEP: 80020-915. 

Para esta eleição foi adotado o sistema de voto direto, por chapa, obrigatório, 
secreto e pessoal, incidindo em falta, apenada com multa no valor de 30% (trinta por 
cento) da anuidade do exercício de 2009, os Biólogos que se abstiverem de votar, salvo 
se justificada a ausência do voto, nos termos do art. 38 da Instrução Eleitoral do CRBio-
07-PR. 

Serão considerados eleitores os Biólogos que tenham efetuado a inscrição no 
CRBio-07-PR até 1º de setembro de 2009 e estejam em dia com a Tesouraria, não 
sendo considerados aqueles que tenha inscrição secundária no CRBio-07-PR, ou que 
tenham se licenciado ou cancelado seu registro até dia 1º de setembro de 2009 ou, 
ainda, que tenham pendências com o setor Financeiro do CRBio-07-PR. 
As chapas que desejarem se inscrever deverão efetuar requerimento por escrito, dirigido 
ao Presidente da Comissão Eleitoral, conforme modelo fornecido pelo CRBio-07-PR, o 
qual deverá ser acompanhado da seguinte documentação: 
 

• Listagem única com o nome, número de inscrição e data de homologação do 
registro de cada Candidato indicado; 

• Declaração do anexo I da Instrução Eleitoral do CRBio-07-PR, para candidatura 
de Conselheiro Efetivo ou Suplente; 

• Declaração de regularidade emitida pelo CRBio-07-PR, a ser solicitada por e-
mail; 

• Sumário de até 5 linhas por Candidato contendo sua formação acadêmica e 
atividades profissionais; 

• Plataforma Eleitoral de até 10 linhas por chapa, contendo a filosofia de ação e 
metas da chapa. 

 
Cada chapa poderá indicar, por escrito, até dia o 12 de novembro de 2009 um fiscal 

dentre os Biólogos eleitores registrados no CRBio-07-PR, para acompanhar a apuração 
dos votos, que ocorrerá no dia 15 de dezembro de 2009, às 08:00 horas na sede do 
CRBio-07-PR. 

A Instrução Eleitoral que regulará o processo se encontra à disposição para 
consulta dos interessados no site do CRBio-07-PR (www.crbio7pr.org.br), bem como na 
sede do Regional. 
 
 

Rogério Duílio Genari 
Presidente do CRBio-07-PR 

 


